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lllPMIAllfNfO Dl ADMlllSIUÇJO LEI N2 3.220, DE 22 DE MARÇO DE 1.993. 

Dispõe sobre a abertura 

cional, Especial, 

pecif ica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Adi 

es-

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova' 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, Estado de São Paulo, um crédito adicional, e� 

pecial, no valor de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e 
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cinquenta milhões de cruzeiros), observando as clas

sificações institucionais, econômicas e funcional ' 

programática abaixo discriminadas: 

EXECUTIVO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Administração Geral 

ENCARGOS DIVERSOS 

Sentenças Judiciárias............ 350.000.000,00 
As despesas com a execução da presente Lei, serão 

cobertas com recursos a que refere o inciso III, § 
' 

12, do artigo 43, da Lei n2 4.320, de 17 de março 

de 1.964, conforme classificação abaixo: 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDtNCIAS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

FESTA DO MOMO - CARNAVAL 

Outros serviços e Encargos....... 350.000.000,00 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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DIPAATlll(NJO De ADMINISlUÇJO 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de março de 

1.993. 

B;!t� 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

Publicada na Secretarda Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 22 de março de 1.993. 
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